
 

 

Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

Processo Administrativo  nº 0009/2026 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
1. Órgão Requisitante: Câmara Municipal de Guatapará/SP 
 
2. Nome do requisitante: Nilsa Cristina da Silva 
 
3. Nome Autoridade competente p/autorização da demanda: Francisco Frediano Filho 
 
4. Cargo da Autoridade competente: Presidente 
 
5. Fonte de recurso: ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - RECURSOS DO 

TESOURO (ORDINÁRIOS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.00.0000 - APLICAÇÕES DIRETAS. 
 

6. Modalidade de licitação sugerida para contratação: Aditamento contratual 
 

▪ 7. Descrição do objeto solicitado: o licenciamento de uso de Programas ou 

Sistemas para a Administração Pública Municipal e o treinamento dos 

técnicos municipais para a execução dos seguintes serviços:  Sistema de 

Contabilidade Pública para consulta dos últimos 60 (sessenta) meses, 

Patrimônio/portal da Transparência e cessão de uso de  Sistema de Folha de 

Pagamentos/e-social/dirf/rais, com suporte técnico operacional e funcional. 

 
 
8. Descrições e quantidades: 

Item Descrição/Especificação Un. de 
medida 
 

Quantidade 
 

1 Licenciamento de uso de Programas Mês 12 por ano 

 
 
9. Justificativa da contratação: Trata-se de serviços de natureza continuada 
indispensável, com preços e condições vantajosas, na qual a CONTRATADA, vem 
prestando excelentes serviços, com profissionais capacitados e bem preparados. Através 
da prestação dos serviços, objeto do referido contrato são passíveis saneamento de 
dúvidas, apoio na elaboração dos trabalhos diários e específicos de cada demanda, bem 
como o devido acompanhamento para desenvolvimento dos trabalhos nos termos das 
legislações e suas atualizações, uma vez que a complexidade e frequentes mudanças faz 
com que serviços contratados possibilitem a qualidade e precisão dos trabalhos 
obrigatórios desta Casa. 
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10. Grau de prioridade da compra: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
 
11. Prazo necessário para entrega: Imediata 
 
12. Local e horário da entrega/execução: Diariamente na Sede da Câmara Municipal de 
Guatapará/SP 
 
13. Necessidade do uso do material/serviço para o dia: Urgente 
 
14. Vinculado ou dependente da contratação de outra Formalização de Demanda: ( ) 
Sim ( X ) Não 
 
15. Informações adicionais: Sugere-se o ADITAMENTO DO CONTRATO 
. 
Guatapará, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 
Nilsa Cristina da Silva 
Requisitante 
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JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

 Dados Gerais do Contrato: 

▪ Contrato Administrativo nº 002/2023 

▪ Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

▪ Contratado: STAFF CONSULTORIA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA  

▪ Data da assinatura:23/03/2025 

▪ Data do vencimento: 30/03/2026 

▪ DISPENSA 09/2026 

▪ Objeto: o licenciamento de uso de Programas ou Sistemas para a Administração Pública 

Municipal e o treinamento dos técnicos municipais para a execução dos seguintes 

serviços:  Sistema de Contabilidade Pública para consulta dos últimos 60 (sessenta) 

meses, Patrimônio/portal da Transparência e cessão de uso de  Sistema de Folha de 

Pagamentos/e-social/dirf/rais, com suporte técnico operacional e funcional. 

 

A presente Justificativa visa fundamentar a realização do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

02/2023, com vencimento em 30/03/2026.  

O Contrato Administrativo supracitado tem como objeto o licenciamento de uso de Programas ou 

Sistemas para a Administração Pública Municipal e o treinamento dos técnicos municipais para a 

execução dos seguintes serviços:  Sistema de Contabilidade Pública para consulta dos últimos 60 

(sessenta) meses, Patrimônio/portal da Transparência e cessão de uso de  Sistema de Folha de 

Pagamentos/e-social/dirf/rais, com suporte técnico operacional e funcional para Câmara Municipal 

de  Guatapará. 

Trata-se de serviços de natureza continuada indispensável, com preços e condições vantajosas, na 

qual a CONTRATADA, vem prestando excelentes serviços, com profissionais capacitados e bem 

preparados. Através da prestação dos serviços, objeto do referido contrato são passíveis saneamento 

de dúvidas, apoio na elaboração dos trabalhos diários e específicos de cada demanda, bem como o 

devido acompanhamento para desenvolvimento dos trabalhos nos termos das legislações e suas 

atualizações, uma vez que a complexidade e frequentes mudanças faz com que serviços contratados 

possibilitem a qualidade e precisão dos trabalhos obrigatórios desta Casa. 

A prorrogação ora pretendida é a opção mais vantajosa para a Administração Pública uma vez que: 

a- Os servidores que utilizam de tais serviços já se encontram habituados a trabalhar com o 

CONTRATADO, o que apresenta muita vantagem, posto que a troca de prestador implicaria 

em um novo período de adaptação, sem saber se este atenderia satisfatoriamente nossas 

necessidades; 

b- Os serviços foram prestados pela CONTRATADA com responsabilidade e atenção aos 

termos contratados; 

c- Não existe nenhum fato superveniente conhecido por essa administração que desabone a 

prestação dos serviços até então prestados ou de conduta da empresa contratada; 
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d- Possui economicidade comprovada pela pesquisa de preços nos portais da transparência das 

câmaras da região na qual a empresa contratada pratica preços compatíveis com  mercado, 

exequíveis e monetariamente menor, conforme planilha abaixo: 

 

CNPJ WEBSITE VALOR PRATICADO MENSAL 

11.392.524/0001-91 pncp R$  2.071,00 

22.703.570/0001-80 PNCP R$  3.800,00 

51.235.448/0001-25 PNCP R$  9.600,00 

42.975.444/0001-92 PNCP R$  3.979,00 

50.095.561/0001-90 STAFF CONSULTORIA R$ 1.517,09 

 

e- O preço praticado pela CONTRATADA terá reajuste de 3,91%; 

Tecnicamente os serviços contratados satisfazem as necessidades desta Casa de Leis, bem como 

possibilita que a mesma cumpra com seus deveres junto aos órgãos federais, estaduais, municipais, 

juntamente com o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Dessa forma, é irrelevante esta entidade abrir novo processo licitatório para contratação de serviços 

que já estão sendo executados de forma satisfatória e completa, quando a própria lei prevê a 

possibilidade de prorrogação do contrato. 

 

Guatapará, 23 de março de 2026 

 

 

Nilsa Cristina da Silva 

Técnica Contábil 
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AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO AO CONTRATO 02/2023 

 

PROCESSO: 09/2026 

CONTRATO Nº: 02/2023 

CONTRATADA: STAFF CONSULTORIA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

 

OBJETO DO CONTRATO: o licenciamento de uso de Programas ou Sistemas para a 

Administração Pública Municipal e o treinamento dos técnicos municipais para a execução dos 

seguintes serviços:  Sistema de Contabilidade Pública para consulta dos últimos 60 (sessenta) meses, 

Patrimônio/portal da Transparência e cessão de uso de  Sistema de Folha de Pagamentos/e-

social/dirf/rais, com suporte técnico operacional e funcional. 

 

OBJETO DO TERMO ADITIVO:  O presente aditamento destina-se a continuidade do 

licenciamento de uso de Programas ou Sistemas para a Administração Pública Municipal e o 

treinamento dos técnicos municipais para a execução dos seguintes serviços:  Sistema de 

Contabilidade Pública para consulta dos últimos 60 (sessenta) meses, Patrimônio/portal da 

Transparência e cessão de uso de  Sistema de Folha de Pagamentos/e-social/dirf/rais, com suporte 

técnico operacional e funcional. 

 

DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: 31/03/2026 a 30/03/2027 

DO ACRESCIMO/SUPRESSÃO DE VALOR: NÃO  

DO REAJUSTE DE PREÇOS: 3,91% 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021 

 

Diante das informações prestadas, autorizo a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 

02/2023, cumpridas as disposições legais e conforme  solicitação e justificativa. 

Encaminha-se para a continuidade nas formalidades necessárias ao aditamento requerido. 

 

Guatapará, 27 de março de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO FREDIANO FILHO 

Presidente da Câmara Municipal 
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